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DECRETO NO 4924 DE 19 DE JULHO DE 2OL7

O Prefeito Municipal de Missal,

atribuições legais e de acordo com o Aftigo 10 da

de 20t7, publicada em 23 de Março de 20t7,

Drspõr soBRE A ABERTURA oe cnÉorro
ADrcroNAL EspEcrAL pARA o rxrRcÍcro
orZOL7 r oÁ ournns pRovroÊrucns

Estado do Paraná, no uso de suas

Lei Municipal no t.372 de 2l de Março

DECRETA

Aft. 10 - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no orçamento geral do

Município de Missal para o exercício financeiro de 20L7, no valor de R$ 112.630100

(cento e doze mil, seiscentos e trinta reais) para suplementar o seguinte

programa:

07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE

07.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
1 2, 3 64. 000 6-2-A45 Tra nspofte Esco la r U n iversitá rio

7392 - 3190.11.00 - 000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil..R$ 55.000,00
1393 - 3190.13.00 - 000 - Obrigações Patronais............. ..........R$ 12.630,00

1395 - 3390.30.00 - 000 - Material de Consumo............. ..........R$ 25.000,00

1396 - 3390.39.00 - 000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica..R$ 20.000,00

TOTAL.... R$ 112.630,00

Aft. 20 - Como recursos para cobeftura do crédito aberto de que trata o

artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da fonte 000 - livres, pelo

crédito da Cota Extra do ICMS repassada pelo Governo Estadual, de acordo com o

previsto no artigo 43, 5 10, inciso II da Lei Federal no 4320164:

. Excesso de arrecadação:
-r-$ i i!1.ü3|j,00Fonte 000 - Recursos Livres....... ..."...r'j
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Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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